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Artigo 215.º, alínea b), da PPL 

 

 

Diretiva (UE) 2017/2455 do Conselho, de 5 de dezembro de 2017, 

que altera a Diretiva 2006/112/CE e a Diretiva 2009/132/CE no que diz respeito a determinadas obrigações relativas 

ao imposto sobre o valor acrescentado para as prestações de serviços e as vendas à distância de bens 

 

Artigo 1.º 

Alterações à Diretiva 2006/112/CE com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019 

 

Com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019, a Diretiva 2006/112/CE é alterada do seguinte modo: 

1) O artigo 58.º passa a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 58.º 

1. O lugar das prestações dos serviços a seguir enumerados, efetuadas a pessoas que não sejam sujeitos passivos, é 

o lugar onde essas pessoas estão estabelecidas ou têm domicílio ou residência habitual: 

a) Serviços de telecomunicações; 

 b) Serviços de radiodifusão e televisão; 

 c) Serviços prestados por via eletrónica, nomeadamente os referidos no anexo II. 

 O facto de o prestador de serviços e o destinatário comunicarem por correio eletrónico não significa por si só que 

o serviço seja prestado por via eletrónica. 

2. O n.º 1 não se aplica se estiverem reunidas as seguintes condições: 

a) O prestador está estabelecido ou, na falta de estabelecimento, tem domicílio ou residência habitual num único 

Estado-Membro; e 

b) Os serviços são prestados a pessoas que não são sujeitos passivos que estejam estabelecidas, tenham o seu 

domicílio ou residam habitualmente em qualquer Estado-Membro, com exceção do Estado-Membro a que se refere 

a alínea a); e 

c) O valor total, líquido de IVA, das prestações a que se refere a alínea b) não é superior, no ano civil em curso, a 10 

000 EUR, ou o seu contravalor em moeda nacional, nem superior a esse limiar no decurso do ano civil anterior. 

3. Se, no decurso de um ano civil, for excedido o limiar referido no n.º 2, alínea c), o disposto no n.º 1 é aplicável a 

partir dessa data. 

4. O Estado-Membro em cujo território os prestadores a que se refere o n.º 2 estão estabelecidos ou, na falta de 

estabelecimento, têm domicílio ou residência habitual, deve conceder a esses prestadores o direito de optarem pela 

determinação do lugar das prestações nos termos do n.º 1, opção que, em todo o caso, abrange dois anos civis. 
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5. Os Estados-Membros tomam as medidas adequadas para controlar o cumprimento pelo sujeito passivo das 

condições referidas nos n.os 2, 3 e 4. 

6. O contravalor em moeda nacional do montante a que se refere o n.o 2, alínea c), é calculado aplicando a taxa de 

câmbio publicada pelo Banco Central Europeu na data de adoção da Diretiva (UE) 2017/2455 do Conselho (*).»." 

 

2) O artigo 219.º-A passa a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 219.º-A 

1. A faturação fica sujeita às regras aplicáveis no Estado-Membro em que se considera efetuada a entrega de bens 

ou a prestação de serviços, nos termos do disposto no título V. 

2. Em derrogação do n.º 1, a faturação fica sujeita às seguintes regras: 

a) As regras aplicáveis no Estado-Membro em que o fornecedor ou prestador tem a sede da sua atividade económica 

ou dispõe de um estabelecimento estável a partir do qual a entrega ou prestação é efetuada ou, na falta de sede ou 

de estabelecimento estável, o Estado-Membro no qual o fornecedor ou prestador tem domicílio ou residência 

habitual, se: 

i) o fornecedor ou prestador não estiver estabelecido no Estado-Membro em que se considera efetuada a entrega 

de bens ou a prestação de serviços, nos termos do disposto no título V, ou não houver a intervenção de um 

estabelecimento de que o fornecedor ou prestador disponha no território desse Estado-Membro, na aceção do 

artigo 192.º-A, alínea b), e o devedor de IVA for a pessoa a quem os bens são entregues ou os serviços prestados, a 

menos que o cliente emita a fatura (autofaturação); 

 ii) a entrega de bens ou prestação de serviços for considerada não efetuada na Comunidade, nos termos do disposto 

no título V; 

 b) As regras aplicáveis no Estado-Membro em que estiver identificado o fornecedor ou prestador que utiliza um dos 

regimes especiais previstos no título XII, capítulo 6. 

3. Os n.os 1 e 2 do presente artigo são aplicáveis sem prejuízo do disposto nos artigos 244.º a 248.º.». 

 

3) No artigo 358.º-A, o ponto 1 passa a ter a seguinte redação: 

«1) “Sujeito passivo não estabelecido na Comunidade”, um sujeito passivo que não tenha a sede da sua atividade 

económica no território da Comunidade nem disponha aí de um estabelecimento estável;». 

 

4) No artigo 361.º, n.º 1, a alínea e) passa a ter a seguinte redação: 

«e) Declaração em como a pessoa não tem a sede da sua atividade económica no território da Comunidade nem 

dispõe aí de um estabelecimento estável.». 
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